
Leia-se o 

Senhor Presidente, 

Én, 

A Vereadora que esta subscreve, no uso das atribuições que lIhe são con 
feridas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, in 
dicar ao Excelentíssimo Senthor Prefeito Municipal de Oriximiná a necessidade de 
envio de Projeto de Lei para a revogação integral da Lei Municipal nº 9.672/2025, 
que institui o Programa Municipal de Incentivo à Contratação de Mão de Obra 
Local (PROICOL). 
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INDICAÇÃO N° 003/2026 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

No expedienteỐe 
Sesầu i, 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Oriximiná, 13 de abril de 2026. 
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Lease 

Em, 
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A presente indicação fundamenta-se na identificação de erro material de 
redação no texto final da referida lei, especificamente no Artigo 3°, que trata dos 
percentuais de benefícios fiscais. 

JUSTIFICATIVA 

Tais incorreções comprometem a segurança jurídica e a clareza da norma, 
podendo gerar interpretações equivocadas que não condizem coma real intenção 
deste Poder Legislativo e que podem impactar a gestão fiscal do município. 

No expe¢ente 
d Sesão de Hue 

Dessa forma, visando preservar o interesse público e a responsabilidade 
fiscal, sugere-se a revogação para que a matéria possa ser futuramente reapre 
sentada com o devido ajuste técnico e o necessário estudo de impacto financeiro. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Oriximiná, 13 de abril de 2026. 

Fidente 
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